
 
 
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CRM-SC 
 

    
SEDE: 
RODOVIA SC-401, KM 4, Nº 3890 
BAIRRO SACO GRANDE 
FONE: (48) 3952-5000  
CEP 88032-005 – FLORIANÓPOLIS-SC 
SITE: WWW.CREMESC.ORG.BR 
E-MAIL: PROTOCOLO@CREMESC.ORG.BR 
 

DEL. ARARANGUÁ: 
DEL. BLUMENAU: (47) 3326-4554 
DEL. CANOINHAS: 
DEL. CONCÓRDIA:  
DEL. CHAPECÓ: (49) 3323-0502  
DEL. CRICIÚMA: (48) 3433-7223 
 

DEL. CURITIBANOS:  
DEL. ITAJAÍ: (47) 3349-7724 
DEL. JOAÇABA: (49) 3521-1611 
DEL. JOINVILLE: (47) 3433-9452 
DEL. LAGES: (49) 3222-8519 
DEL. MAFRA (47) 3643-6140 
 

DEL. PORTO UNIÃO: (42) 3522-0936 
DEL. RIO DO SUL: (47) 3522-6399 
DEL. S. M. O.: (49) 3621-3484 
DEL. TUBARÃO: (48)3632-7876 
DEL. XANXERÊ: 

 

Prova de Regularidade Militar 
 

 

O artigo 74 da Lei do Serviço Militar (Lei nº 4375/1964) estabelece que nenhum 

brasileiro entre 19 e 45 anos de idade poderá, sem fazer prova de que está em dia com 

suas obrigações militares dentre outros itens, obter Carteira Profissional, ou inscrição 

para o exercício de qualquer função. 

 

Constituem prova de regularidade militar: 

 

a) Certificado de Alistamento, nos limites de sua validade; 

b) Certificado de Reservista; 

c) Certificado de Isenção; 

d) Certificado de Dispensa de Incorporação* 

 

No que concerne ao Certificado de Dispensa de Incorporação, o mesmo deverá ser 

revalidado pela Região Militar respectiva. Para fins de inscrição no CRM-SC, não será 

aceito o Certificado de Dispensa de Incorporação emitido por ocasião da 

apresentação aos 18 anos, pois ao ingressar na Faculdade de Medicina sua situação 

militar passou a ser regida pela Lei nº 5292/1967.  

 

Neste caso o documento comprobatório correto é o Certificado de Dispensa de 

Incorporação – Especial. 

 

O médico recém-formado poderá apresentar também uma Declaração de que está 

em dia, mas não quite com o Serviço Militar. A declaração é emitida pela Seção de 

Serviço Militar ou pelo Presidente da Comissão de Seleção Especial MFDV, devendo 

ser observada a validade da mesma. 
 

Seguem modelos de documentos que constituem prova de quitação com o Serviço 

Militar: 
 

 

 

 

 
 
 

 
 

Fundamentação: Ofício Circular CFM nº 198/2018-Seged, Lei 4375/1964 - Lei do Serviço 

Militar, Lei 5292/1967 - regulamentada pelo Decreto 63.704/1968 

http://www.cremesc.org.br/
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